
 

 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata dos 
trabalhos desta Casa o VOTO DE PESAR pelas 
vítimas das chuvas e deslizamentos que 
atingiram as cidades de Ubá, Juiz de Fora e região 
em Minas Gerais, ocorridos no dia 23 de 
fevereiro e que provocaram a morte de 70 
pessoas e ainda alguns desaparecidos. 

 
Senhor Presidente  

 

De acordo com o Instituto Nacional de Meteorologia, (INMET) foi o fevereiro 

mais chuvoso da história de Ubá e da região de Juiz de Fora. foram acumulados 

589,6 mm de chuva apenas no mês de fevereiro, enquanto a média histórica 

para a região varia entre 170 mm e 200 mm, evidenciando a dimensão 

excepcional e devastadora do volume pluviométrico registrado. Até o momento, 

contabilizam-se 70 mortes confirmadas, além de pessoas ainda desaparecidas, 

números que revelam a gravidade da tragédia que abalou o estado. 

 

É com profundo pesar que manifestamos solidariedade às famílias das vítimas 

fatais das enchentes que assolaram o município de Ubá, bem como diversas 

cidades do estado de Minas Gerais, dentre elas Juiz de Fora, deixando um rastro 

de dor, perdas materiais e imensurável sofrimento. 

 

Este Voto de Pesar expressa não apenas um posicionamento institucional, mas 

também um sentimento pessoal de consternação e especial carinho por Ubá, sua 

terra natal, cidade que ocupa lugar singular em sua história de vida e que hoje 

enfrenta um dos momentos mais difíceis de sua trajetória. 

 

As enchentes impactaram diretamente inúmeras famílias, destruindo lares, 

interrompendo histórias e afetando, de forma direta ou indireta, toda a 

comunidade mineira. Em meio a esse cenário de dor, destaca-se também a 

mobilização solidária de instituições e voluntários.  

 

A Igreja Universal do Reino de Deus esteve presente prestando assistência 

humanitária material e espiritual às famílias atingidas, levando alimentos, cestas 
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básicas, água potável e apoio espiritual, oferecendo conforto, esperança e 

auxílio concreto às comunidades afetadas em todas as cidades alcançadas pela 

tragédia. 

 

Neste momento de luto e reconstrução, nos unimos em oração e em apoio 

fraterno a cada cidadão que enfrenta as consequências desse desastre, 

reafirmando a importância da união, da fé e da solidariedade para a superação 

das adversidades. 

 

Que Deus conforte os corações enlutados, fortaleça os que perderam seus bens 

e sustente todos aqueles que, com coragem, solidariedade e união, trabalham 

para reconstruir suas vidas e suas cidades. 

 

Diante do exposto, encaminhado às autoridades competentes este voto como 

expressão de respeito, solidariedade e profundo sentimento desta Casa 

Legislativa e da população paulista. 

 

REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, seja consignado em Ata dos 

trabalhos desta Casa o VOTO DE PESAR pelo falecimento destes queridos 

cidadãos do bravo povo mineiro.  

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 03 de março de 2026. 

 

Bispo Celio Lopes 

Vereador 
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